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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.484, DE 2005 

(Do Sr. Jorge Alberto) 
 

Torna obrigatória a licitação pública para selecionar instituição financeira 
para gerir a verba dos depósitos judiciais e dá outras providências.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART. 
24, II 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  A administração dos recursos decorrentes de depósitos 

judiciais, quando contratada com instituição financeira, será necessariamente  

precedida de licitação pública para selecionar a que ofereça a maior remuneração 

na gestão dessas verbas. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se contrato 

todo e qualquer ajuste entre órgãos e entidades da Administração Pública e entre 

essas e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de 

vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 

utilizada. 

Art. 2º Aplica-se, no que couber, à licitação de que trata esta lei 

as disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este projeto de lei visa a instituir a obrigatoriedade da licitação para a 

seleção da instituição bancária que melhor remunere os recursos advindos dos 

depósitos judiciais. 

Com a adoção desse procedimento estar-se-á evitando  a 

“promiscuidade” nas parcerias entre tribunais e bancos, como bem registrou o ilustre 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, Marco Aurélio de Mello, na reportagem do 

Jornal Folha de São Paulo do dia 25 de abril desse ano. 

Ademais, essas parcerias, segundo registro da imprensa nacional, tem 

resultado, como contrapartida à movimentação financeira, no subsídio pelos bancos 

de despesas dos tribunais, como alugueres, compra de  imóveis e informatização, o 

que atenta contra as indispensáveis imparcialidade e independência política de que 

deve se cercar a magistratura, mormente quando vier a julgar lide em que o banco 

patrocinador seja parte. 
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Assim sendo, submeto a matéria ao elevado descortino de meus pares, 

convicto de que a sua relevância e oportunidade serão de pronto por todos 

reconhecidas, o que resultará na sua aprovação por esta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, em     22   de    junho  de 2005. 

Deputado Jorge Alberto  

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da administração pública 

e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I  

 Dos Princípios  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

  Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  
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Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei. 

  Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

  § 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato; 

  II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 

se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 

financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 

art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

  II - produzidos no País; 

  III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

  § 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (VETADO)  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


